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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 30
SESSÃO ORDINÁRIA DE 13/2/2023
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A prestação de serviços que a municipalidade realiza através da limpeza pública e a zeladoria dos espaços públicos e da viação são de suma importância para uma cidade mais limpa, organizada e aconchegante para os munícipes.

A realização e a efetiva participação da comunidade local através do pertencimento ao espaço (região, setor, bairro e rua) com ações que otimizem os recursos e minimizem os custos na realização da limpeza pública e na sua zeladoria.

Posto isto, acreditamos que a municipalidade poderia ampliar a “Frente de Trabalho” nas cinco regiões de nossa cidade, com moradores/trabalhadores que residem e domiciliam nas suas respectivas regiões.

Assessorar é uma das funções dos representantes do Poder Legislativo, portanto, requisitamos a municipalidade que realize estudos sobre a demanda apresentada.

Diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Secretário de Infraestrutura, RODRIGO COLAUTO TABORDA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, informar possibilidade de criação de uma Frente de Trabalho Permanente para todas as regiões de nossa cidade.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 13 de fevereiro de 2023.
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